INDICAÇÃO Nº 
451
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao órgão competente as providências necessárias, para que sejam destinadas  03 (três) viaturas para o Município de Santa Cruz do Rio Pardo, sendo 01(uma) para a DDM (Delegacia de Defesa da Mulher), 01 (uma) para a Delegacia de Polícia do Município e 01 (uma) para o 1º Distrito Policial.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Santa Cruz do Rio Pardo, conta hoje com uma população de 42.047 (quarenta e dois mil e quarenta e sete) habitantes (SEADE - 2004), e área total de 1.128 (um mil cento e vinte e oito) km2.





Que atualmente no Município de Santa Cruz do Rio Pardo, a DDM (Delegacia de Defesa da Mulher) a Delegacia de Polícia do Município e o 1º Distrito Policial, não dispõem de viaturas suficientes para atender todo o seu território;





Que a idade das viaturas existentes é avançada e que a maior parte do território está situada em Zona Rural; 





E ainda que o trabalho de escolta dos presos era feito pela Polícia Militar, e que hoje está sendo feito pela Polícia Civil, utilizando estrutura insuficiente.
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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